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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

 

“Dispõe sobre a Concessão de 

Título Cidadão Itanhaém.” 

 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Itanhaense 

ao Sr. LUCAS MASSANEIRO CARPINELLI, pelos relevantes serviços 

prestados a este Município. 

 

Art. 2º - A honraria ora outorgada por este Decreto será 

entregue em Sessão Solene, a ser previamente designada. 

 

Art. 3°. As despesas decorrentes da aplicação do 

presente Decreto Legislativo correrão por conta de dotação própria constante do 

orçamento. 

Art. 4°.  Este decreto legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

Sala “Dom Idílio José Soares”, 09 de outubro de 2025. 

 

 

LUCAS GABRIEL SETUBAL ABBASI  

Vereador 
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Lei 14.063/2020.
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo a Concessão de 

Titulo Cidadão Itanhaém, pelos relevantes serviços prestados a cidade de Itanhaém. 

A concessão do Título de Cidadão Itanhaense ao senhor Lucas Massaneiro 

Carpinelli é uma justa homenagem a um profissional que tem contribuído 

significativamente para o crescimento e valorização de nossa cidade. Atuando no 

ramo imobiliário, Lucas se destaca por seu compromisso com o desenvolvimento 

urbano responsável, sempre pautado na ética, transparência e respeito à 

comunidade. 

Mesmo não sendo natural de Itanhaém, tem demonstrado verdadeiro apreço 

pela cidade, investindo, gerando empregos e ajudando a transformar o cenário 

urbano com projetos que valorizam nosso município. Sua atuação vai além do setor 

econômico: Lucas também é reconhecido por seu comportamento íntegro, espírito 

empreendedor e por manter um relacionamento de confiança com moradores, 

investidores e autoridades locais. 

 

Assim, homenageá-lo com o Título de Cidadão Itanhaense é reconhecer seu 

trabalho, sua dedicação e o impacto positivo que tem deixado na história de 

Itanhaém. 

 

 

 

Sala “Dom Idílio José Soares”, 09 de outubro de 2025. 

 

LUCAS GABRIEL SETUBAL ABBASI  

 Vereador 
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